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Prefeitura Municipal de Bonito
Decreto

DECRETO N.º 046/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

40.000,00 (quarenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 40.000,0012.365.004.204208 339036 R$2042 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DO ENSINO PRÉ 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.365.004.106112 449051 R$1063 CONSTRUÇÃO DE CRECHE

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.365.004.106113 449051 R$1063 CONSTRUÇÃO DE CRECHE

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 047/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

40.000,00 (quarenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 20.000,0004.122.001.204074 339039 R$2048 MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 20.000,0013.813.285.212593 339036 R$2121 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.365.004.204201 319011 R$2042 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DO ENSINO PRÉ 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.365.004.204203 319013 R$2042 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DO ENSINO PRÉ 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.122.045.202358 339030 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.122.045.202364 339197 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.122.045.202367 449051 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.122.045.202371 449052 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 048/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  50.000,0008.243.141.107504 339036 R$1070 CENTRO ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  10.000,0008.243.008.102419 449051 R$1029 CONSTRUÇÃO DE UNID. DE ATENDIM. A 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.481.141.103429 339039 R$1039 PROGRAMA VIVER MELHOR RURAL

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.481.141.103430 449051 R$1039 PROGRAMA VIVER MELHOR RURAL

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.481.141.103431 449052 R$1039 PROGRAMA VIVER MELHOR RURAL

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.141.105479 339032 R$1055 PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.243.085.105496 339033 R$1058 PROGR. DE ATENDIMENTO AO IDOSO

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.243.141.107503 339035 R$1070 CENTRO ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0027.306.141.203540 339030 R$2036 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0027.306.141.203541 339030 R$2036 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 049/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

40.000,00 (quarenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 40.000,0015.122.045.202356 339030 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.452.006.101286 449051 R$1014 CONSTR. E APLIAÇÃO  DA REDE ELETRICA DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.451.006.101321 449051 R$1019 PAVIMENTAÇÃO  DE RUAS  EPRAÇAS

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.451.006.101323 449051 R$1019 PAVIMENTAÇÃO  DE RUAS  EPRAÇAS

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.101325 449052 R$1019 PAVIMENTAÇÃO  DE RUAS  EPRAÇAS

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102333 339036 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102334 339039 R$1022 CONSTRUÇÃO  DE CASAS POPULARES, ABERT 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 050/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 50.000,0004.123.045.200050 339036 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 20.000,0004.122.000.203005 339039 R$2037 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 10.000,0004.123.045.200047 339032 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 10.000,0028.843.000.200062 339047 R$2005 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA DIVIDA

0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 10.000,0004.122.001.204072 339030 R$2048 MANUTENÇÃO DO CONVENIO COM A 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 051/2017 de 1 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.302.005.201047 339014 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.301.015.201087 339032 R$2019 MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA DA FARMACIA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 5.000,0010.305.005.202124 319011 R$2022 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 20.000,0010.305.015.202140 339030 R$2024 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 17.000,0010.122.045.201025 319013 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.301.015.201074 339030 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 18.000,0010.301.005.205152 319004 R$2057 Manutenção das Ações  de Atenção Basica da Saúde

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 052/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

160.000,00 (cento e sessenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 80.000,0004.123.045.200040 319004 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 30.000,0020.122.045.202406 319004 R$2026 MANUT. DOS SERVIÇOS ADM DA SECR. DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  50.000,0008.244.006.104438 339030 R$1048 IMPLAN. DO PROGRAMA  DE INTEGRAÇÃO 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 5.000,0004.123.045.200049 339034 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 10.000,0018.122.301.205278 339039 R$2059 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE MEIO 

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 10.000,0018.122.301.205279 449052 R$2059 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE MEIO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 20.000,0015.452.006.101286 449051 R$1014 CONSTR. E APLIAÇÃO  DA REDE ELETRICA DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.452.006.101287 449051 R$1014 CONSTR. E APLIAÇÃO  DA REDE ELETRICA DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.451.006.101317 449051 R$1018 PLANEJ. URB. E OBRAS INFRA- ESTRUTURA. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102342 339035 R$1023 IMPLANT. AÇÕES PLANO DIRETOR- USO DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102343 339036 R$1023 IMPLANT. AÇÕES PLANO DIRETOR- USO DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102344 339039 R$1023 IMPLANT. AÇÕES PLANO DIRETOR- USO DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.451.006.102345 339047 R$1023 IMPLANT. AÇÕES PLANO DIRETOR- USO DO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 5.000,0015.122.045.202355 319111 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.006.105451 339030 R$1050 PROGRAMA DE APOIO INTEGRAL A FAMILIA- 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.006.105452 339032 R$1050 PROGRAMA DE APOIO INTEGRAL A FAMILIA- 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.006.105453 339033 R$1050 PROGRAMA DE APOIO INTEGRAL A FAMILIA- 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.006.105454 339036 R$1050 PROGRAMA DE APOIO INTEGRAL A FAMILIA- 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.006.105455 339039 R$1050 PROGRAMA DE APOIO INTEGRAL A FAMILIA- 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.006.105474 339030 R$1054 PROG.  DE ATEND.  AO BENEFICIO DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.006.105475 339033 R$1054 PROG.  DE ATEND.  AO BENEFICIO DE 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.141.105478 339030 R$1055 PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.141.105479 339032 R$1055 PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.141.105480 339033 R$1055 PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.244.141.105481 339036 R$1055 PROGRAMA DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.122.045.202508 319013 R$2028 MANUT. ADM. DA SECRET. DE ASSIST. E BEM 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  10.000,0008.244.009.203530 339036 R$2031 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 053/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais ), para reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 250.000,0012.361.045.200145 319004 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 200.000,0012.361.045.201172 319004 R$2010 REMUNERAÇÃO DOS PROF DO MAGISTERIO - 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 200.000,0012.361.003.100651 339030 R$1006 AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS UNIDADES 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 250.000,0012.361.003.100652 449051 R$1006 AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS UNIDADES 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 054/2017 de 1 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

70.000,00 (setenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.302.005.201053 339033 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 50.000,0010.301.015.201075 339030 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.301.005.205148 339030 R$2056 Manutenção das Ações da Saúde Bucal

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 25.000,0010.122.045.201023 319011 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.000,0010.122.045.201033 339030 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 25.000,0010.122.045.201039 339039 R$2016 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS ADM. DA 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 18.000,0010.302.005.201045 319113 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 055/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

60.000,00 (sessenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  40.000,0008.122.045.202510 339030 R$2028 MANUT. ADM. DA SECRET. DE ASSIST. E BEM 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  20.000,0008.243.006.204550 339036 R$2046 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 20.000,0020.608.045.103395 449051 R$1037 CONTRUÇÃO DE USINA DE BENEFICIAMENTO 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.608.300.103396 339030 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.608.300.103398 339036 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 10.000,0020.608.300.103402 449051 R$1038 DIVERSIFICAÇÃO DA MONOCULTURA, 

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0008.481.141.104436 449052 R$1040 CONTRUÇÃO DE CISTERNAS NA ZONA RURAL

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0027.306.141.203542 339032 R$2036 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR

0900 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  5.000,0027.306.141.203543 339032 R$2036 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ALIMENTAR

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 056/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0400 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE 50.000,0004.123.045.200046 339030 R$2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0300 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 20.000,0004.122.000.203005 339039 R$2037 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA

0600 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 10.000,0018.122.301.205273 319011 R$2059 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE MEIO 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 10.000,0015.452.006.102331 449051 R$1021 CONSTR. DE BARRAGENS, POÇOS TUBULARES 

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.606.013.102376 339030 R$1025 DISTRIBUIÇÃO DE ADUBO SEMENTES E MUDAS

0800 - SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA 5.000,0020.122.045.202413 339036 R$2026 MANUT. DOS SERVIÇOS ADM DA SECR. DE 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 057/2017 de 1 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

92.000,00 (noventa e dois mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.302.005.201047 339014 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 72.000,0010.302.005.201059 339039 R$2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.301.005.205157 339030 R$2057 Manutenção das Ações  de Atenção Basica da Saúde

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.301.005.100004 449052 R$1009 EXPANSAO DA REDE FISICA DA SAUDE

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.000,0010.301.015.201074 339030 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 53.000,0010.301.015.201077 339036 R$2018 MANUTENÇÃO DA SAUDE DA FAMILIA - PSF

1100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 19.000,0010.301.015.201084 339030 R$2019 MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA DA FARMACIA 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 1 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 058/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

50.000,00 (cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. 50.000,0015.122.045.202361 339036 R$2025 MANUT. DA SECRET. MANUC. OBRAS E SERV. 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.812.270.120567 339030 R$1201 CONSTRUÇÃO DO SALÃO MULTI DISCIPLINAR

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.812.270.120568 339036 R$1201 CONSTRUÇÃO DO SALÃO MULTI DISCIPLINAR

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.812.270.120569 339039 R$1201 CONSTRUÇÃO DO SALÃO MULTI DISCIPLINAR

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.812.270.120570 449051 R$1201 CONSTRUÇÃO DO SALÃO MULTI DISCIPLINAR

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.812.270.120572 339030 R$1202 MANUTENÇÃO DO GINASIO DE ESP., QUADRAS 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.812.270.120575 339039 R$1202 MANUTENÇÃO DO GINASIO DE ESP., QUADRAS 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 10.000,0027.812.270.120577 449051 R$1202 MANUTENÇÃO DO GINASIO DE ESP., QUADRAS 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.812.270.120579 449051 R$1202 MANUTENÇÃO DO GINASIO DE ESP., QUADRAS 

1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 5.000,0027.812.270.120580 449051 R$1202 MANUTENÇÃO DO GINASIO DE ESP., QUADRAS 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 059/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais ), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 150.000,0012.361.045.200145 319004 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 150.000,0012.361.003.100647 449052 R$1007 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba
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Prefeitura Municipal de Bonito

DECRETO N.º 060/2017 de 2 de Maio de 2017

Abre Crédito Suplementar no valor de  

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Bonito

O Prefeito Municipal de BONITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.6, Inciso I, da Lei Orçamentária nº 301/2016 do 
Município e Lei 4.320/64

200.000,00 (duzentos mil reais )

                        - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais ), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
ARTIGO 1.º

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 200.000,0012.361.142.201181 339030 R$2012 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR-PNAE

ARTIGO 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação parcial das dotações consignadas 
no Orçamento em vigor, conforme descrição abaixo.
 

Pasta Unidade Orçamentária Funcional Projeto/Atividade Natureza Valor
0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.363.166.103107 339030 R$1035 PROGRAMA HORTA NA ESCOLA

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 5.000,0012.363.166.103108 339036 R$1035 PROGRAMA HORTA NA ESCOLA

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.000,0012.361.045.200641 339018 R$2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 100.000,0012.361.003.100647 449052 R$1007 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 20.000,0012.361.003.100651 339030 R$1006 AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS UNIDADES 

0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 60.000,0012.361.003.100652 449051 R$1006 AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS UNIDADES 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

BONITO-BA, 2 de Maio de 2017

Prefeito Municipal

Reinan Cedro de Oliveira
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Prefeitura Municipal de Bonito
Dispensa

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
CNPJ: 16.245.375/000151 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0586/2017 

 

RATIFICO E HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0586/2017  

EM FAVOR DO CREDOR: REINACY OLIVEIRA DOS 
ANJOS. 

CNPJ/CPF: 917.885.795-37 

OBJETO: Prestação de serviços na realização de treinamento para a formação de 53 (cinqüenta e três), auxiliares de classe, para 
prestarem serviços em escolas deste município. 

 TOTAL: R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)  

  
DEMAIS ATOS DIÁRIO OFICIAL- SITE: WWW.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br  – BONITO – BA 02/01/2017 
 

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Bonito

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
CNPJ: 16.245.375/000151 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0595/2017 

 

RATIFICO E HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0595/2017  

EM FAVOR DO CREDOR: GABRIELLA NUNES REMEDIO. CNPJ/CPF: 042.237.705-86 

OBJETO: Prestação de serviços como fonoaudióloga no atendimento a alunos de escolas deste município. 

 TOTAL: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS)  

  
DEMAIS ATOS DIÁRIO OFICIAL- SITE: WWW.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br  – BONITO – BA 02/01/2017 
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Prefeitura Municipal de Bonito
Dispensa

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 

CNPJ: 16.245.375/000151 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0597/2017 
 

RATIFICO E HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0597/2017 

   

EM FAVOR DO CREDOR: SUZANA  SANTANA DE 

ASSUNCAO 

CNPJ/CPF: 035.204.135‐82 

OBJETO: REFERENTE AO PAGAMENTO PELAS FRUTAS VERDURAS E LEGUMES A SEREM FORNCIDOS 

PARA MATERNIDADE DEP. JOSE CARLOS ARAUJO NESTA CIDADE 

 TOTAL: R$ 1.811,00(MIL OITOCENTOS E ONZE REAIS)

   
DEMAIS ATOS DIÁRIO OFICIAL‐ SITE: WWW.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br  – BONITO – BA 01/06/2017 
 

 

 

 

 

 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C8E41394AFCBBF5D37D308FCBE515E03

terça-feira, 20 de junho de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00604 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Bonito



terça-feira, 20 de junho de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00604 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Bonito
Dispensa

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
CNPJ: 16.245.375/000151 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0599/2017 

 

RATIFICO E HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0599/2017  

EM FAVOR DO CREDOR: GESSICA KELLY MATOS 
MARQUES 

CNPJ/CPF: 033.328.575-17   

OBJETO: SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA FUNÇÃO DE COORDENADORA DO SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS-SCFV, DESTE MUNICÍPIO. NO PERIODO DA TARDE. 
REFERENTE JUNHO A AGOSTO DE 2017. 

 TOTAL: R$ 3.150,00 (TRÊS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS  ) 

  
DEMAIS ATOS DIÁRIO OFICIAL- SITE: WWW.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br  – BONITO – BA 01/06/2017 
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Prefeitura Municipal de Bonito

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
CNPJ: 16.245.375/000151 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0598/2017 

 

RATIFICO E HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0598/2017  

EM FAVOR DO CREDOR: KATIA MENESES DE 
MATOS ALVES E CIA LTDA 

CNPJ/CPF: 03.767.470/0001-73 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA MANUTENÇÃO DO CRAS, 
DESTE MUNICÍPIO. 

 TOTAL: R$ 2.965,39 (DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). 

  
DEMAIS ATOS DIÁRIO OFICIAL- SITE: WWW.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br  – BONITO – BA 01/06/2017 
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Prefeitura Municipal de Bonito

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
CNPJ: 16.245.375/000151 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0573/2017 

 

RATIFICO E HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0573/2017  

EM FAVOR DO CREDOR: RUISIA REJANE P B 
DOURADO 

CNPJ/CPF: 00.064.332/0001-30 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 90 CAMISAS(UNIFORMES) PARA A VII CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 TOTAL: R$ 1.290,00 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS ). 

  
DEMAIS ATOS DIÁRIO OFICIAL- SITE: WWW.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br  – BONITO – BA 01/06/2017 
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Prefeitura Municipal de Bonito

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
CNPJ: 16.245.375/000151 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0572/2017 

 

RATIFICO E HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0572/2017  

EM FAVOR DO CREDOR: ALTAMIRA SOUZA DA 
SILVA 

CNPJ/CPF: 024.662.075-75   

OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO PALESTRANTE DA VII CONFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BONITO-BA. 

 TOTAL: R$ 1.684,21(UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) 

  
DEMAIS ATOS DIÁRIO OFICIAL- SITE: WWW.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br  – BONITO – BA 01/06/2017 
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Prefeitura Municipal de Bonito
Credenciamento

 ERRATA DE PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS DO CREDENCIAMENTO Nº 0016/2017 
 
 
Onde se lê 
O presente Contrato tem por objeto o Credenciamento de Prestadores de Serviços de 
Pedreiro e Encarregado - Pessoas Físicas - para realização de atividades afins para 
reformas, ampliações e construções de prédios, praças e vias públicas do Município de 
Bonito. 
 
Leia-se: 
O presente Contrato tem por objeto o Credenciamento de Prestadores de Serviços de 
Pedreiro - Pessoas Físicas - para realização de atividades afins para reformas, ampliações 
e construções de prédios, praças e vias públicas do Município de Bonito. 
 

 
 
 
 
 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS DO CREDENCIAMENTO Nº 0016/2017 
 
 
Onde se lê 
O valor do presente termo é de R$ 100,00 (Cem reais) por dia de 08 horas trabalhado para 

pedreiro e de R$ 120,00 (Cento e vinte reais) por dia de 08 horas trabalhado para 

Encarregado. 
 
 
Leia-se: 
O valor do presente termo é de R$ 100,00 (Cem reais) por dia de 08 horas trabalhado para 

pedreiro. 

 
 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DOS CONTRATOS DO CREDENCIAMENTO Nº 0016/2017 
 
 
Onde se lê 
O valor Maximo permitido por pedreiro é de R$ 22.000,00 (Vinte dois mil reais) por 

Encarregado  é de R$ 26.400,00 (vinte seis mil e quatrocentos reais). 
 
 
Leia-se: 
O valor Maximo permitido por pedreiro é de R$ 22.000,00 (Vinte dois mil reais). 
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Prefeitura Municipal de Bonito

 ERRATA DA RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO CONTRATO DO 
CREDENCIAMENTO Nº 0103/2017 
 
 
Onde se lê 
R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 
 
Leia-se: 
31.031,55, (TRINTA E UM MIL E TRINTA E UM REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS) 
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Prefeitura Municipal de Bonito
Lei

 
 

 
 

 

 
LEI COMPLEMENTAR N. º  015/2017 
De 20 de junho de 2017  

 
  

 
 
 

“Institui a Nota Fiscal Eletrônica - 
NFS-e e dá providências 
correlatas”. 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município de 
Bonito,   

 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei: 
 

 Art. 1º. Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – 
NFS-e, que deverá ser emitida na ocasião da prestação do serviço. 

 
 §1º O Poder Executivo poderá instituir outros documentos 

fiscais para controle da atividade do contribuinte, do substituto tributário e 
de qualquer tomador de serviço.  
 
      §2º. O Regulamento desta Lei indicará os contribuintes 
dispensados da obrigatoriedade da emissão de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica – NFS-e. 
 

§3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 30 
dias.  
  

Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação  
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de junho de 2017. 

 

 

  REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
   Prefeito Municipal  
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